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CoNTRATO t\r' 0:2612025

coNTRATO PARA PREr;rAÇÃC DE SERVIÇOS TÉCNICOS

PROFISSICNAIS ESiPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTC)RIA NIAS IiRTAS CONIABIL, FINANCEIRA, DE

PLI\NEJAMENTO CIRÇAIV]INTARIO E GESTI\O FISCAL,

UT:LIZANttO OS INSTRL,MEIITOS E PROCEDIMENTOS

N:CESSÁRIOS AO ATENI)IMENTO AS NORMAS BRASILEIRAS DE

CONTABILDADE APt.tCADA|) ACI SETOR PUBLICO (NBCASP),

QL]E FAZEM, D[ UIVI LADO O MUNICíPIO DE CHÃ GRANDE,

FI',hIDO IúUNICIPAt. DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE

AI'sISTÊNCIA SOCIAL DE CHÃ GRANDE, A SEGUIR

DENOMINADOS SIMPLESMlENTE CONTRATANTES, E DO OUTRO

LIiDO A ElúPRESA CESPAM - CENTRO DE ESTUDOS, PESQUISA

E ASSES§;ORIA EM ,qDMINISTRAçÃO MUNICIPAL LTDA,

DORAVANTE DENOM I NADA CON'IRATADA.

Pelo presente instrumento púLrlico de cortrato administrahvo e na melhor forma do

direito, corro CONTRATANTE o MUNJCíPIO DE CHÃ GRANDE, pessoa iurídica de direito
público intr:rrrcl, com seCe e Foro em Pernarnbuco, lor:alizado à Avenida São Jose, Ns 101 -

Centro - (;hã Grarnde-PE, ins,:rito nc CNtlj sob c Ne 11.049.806/0001-90, neste ato

representado pela Secretária cle Finanr;as, Sr,a. Milria Natiene Rahyra dos Santos, brasileira,
portadora ca carteira de iclentidaden" 7LO67C4 SDS,/PE, CPÍ- n'081.039 944-05, residente e

domiciliada à Flua.tulieta Vareia de Souza, n!r 39, Dom Hélder Câmara, Chã Grande/PE, CEP:

55636-000; O FUNDO nít,NlcllrAt DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito
público internq inscrito no CNFU sob c Ns O8.625.L67/0001-50, situado à AvenidaVintede
Dezembro, 145 - Centro - Ciã Grande - F'::, n:st,: ato representado pelo seu Gestor e

Secretário da Saúde, Sr. Jairo ,Amorim Paiva, bra:;ileiro, portador da Carteira de ldenüdade
Ns 1.826.8Ià/SSP/PE, CPF Ne 353.43:1.684-.:4, residernl.e na Avenida São losé, Ns 1.04 -
Centro - (:hã Grande * PE; o TUNDO NIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHÃ

GRANDE-PE, com sede e foro r:rn Perrrambuco, locarlizario à Rua Jose Trajano Lopes, 54 -
Chã Grande,-PE, inscrito no CNFJ sob o ne 13,,i71.77{r10001"-85, neste ato representado pela

sua Gestorã e Secretária de,Assistênr:ia Sor:,al, Sra. Alexanrlra Mariar Gomes da Fonseca

Neto, brasi:eira, casada, portadora da Carteir,a drr lderrtidade Ns,1.668.3:27 SDS/PE, CPF Ns

988.031.66.1-91[, re,sidente a Avenida Vinte Ce [)ezernL,ro,90-- Chã Cirande - Pli, e como
CONTRATADA a Enrpresa CESPAM - CEírüTRti) Dt EÍ;TUt)OS, Ptl§QlúlSrq I ASSESI;ORIA EM
ADMINISTF.AÇÃO MUNICIPAL LTDA, inscrila no Cl!PJ sof, c, n' ri9.908.9g4lOOOt-4',
estabelecid: à Rua Visconde de lnhaúnra, ne ,Í L0 -- 1ç hndar -. Maurício der Nas:;au - Caruaru

- PE - CEP: 55 012-010, neste ato rept'esent;:da ;lor s,:u sócio adminislrador, o Sr. Bernardo
de Lima Barbosa, brasi!eirr:, casildo, portador rla Carterira de lclentirlade nç 810.26(i SDS/PE e

no CPF Ne l)31,276.2Lt1-34, residente e domir"iliarlo ir tlua L)outor.lulio Pires Ferreira, ne 756

- Maurício de Nass,au-- Caruaru - F'E,,Jr-lrav;r ')te,Jerlcnr rrad; sLrrplesrnenle CONTRATADA,

tem entre si, justo o aven';ado o prresertr: insl,'um:nto contratual, r,lc, acorlo cont o Processo
N? Ot2l2O25 - lne;<igibriridade lle 009/2'12-5, r:r modiante as; sr:gr.r r,tes c.láusular; e condições
que mutuamente out')'gatn aceitarn e so obtigarrr e' frelx{lnl:e cumprir, por si e seus B
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sucessores.

cúUSUTA PIIIMEIRI\. DO OBJETO E RE(;IME IIE EXECUÇÊ.O

1.1. Consütui objeto desse ins-:rument() à Corrtratação de Empresa para Prestação de serviço;

técnicos profissionilis especializados der asses:;oria e r:onsult«:ria nas áreas contábil, financeira,

de planejarnento c,rçamentárir e gestão fisr.al, uüli;uanco os irrstrumentos e procedimentos

necessários ao atendinrento irs Normas Br:rsileiras de Contabilidaoe Aplicadas ao Setor

Público (NBCASP), para atend:r as deranda:; da Prefeitura fVlunicipal, Fundo Municipal dr:

Saúde e Fundo Municipa! de A,ssistência Soci;llde Chã Grande - PE.

j..2 - Todos o; termos do -crmo de Referência r= da oroposl.a da contratada integrant o presentrl

contrato em todas as; suas r:ondições.

CúUSULA SEGUND,\ - Dí\ EXECuçÃO OI: CON.TRA.I-O

2.1.- Os sepliços serão execu'rados em coriornridade com a proposta apresentada pel,:

CONTRATAD li, vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo n' 012/2025 :

lnexigibilidade de Licitação 009/2025.

cúusutA TI-:RCEIRê, - Do PRAzo

3.1- O prazo de vigêucia deste Termo de Contrato será de 12(doze) meses, contados da data dr:

assinatura do presente instrumento.

cúusulA QUARTA -Do PREço E FoRMIA DE ÊAGAMENTo

4.1 - O valor global do presente'fermo de Contr,rto e de R$299.500.00 (duzentos e noventa e

nove mile quinhentos reais).

4.2 - No valor acima ,estão incluíd,as todas as de:spesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execuçãc contratual, inclusive trikrutos r:/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais r: comerciais inciderrtes, f'ete., se6luro e outros necessários a()

cumprimento integrâl do objeto da conttataçãc;

4.3 - O pagarnento será efetuado em atá 30 (1:rinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal,

em 02 (duas) vias clue deverá !;er aprrlsentar1a ao titular cla Sec.etaria de Finanças, Fundo

Municipal de Saúde r-' Fundo Municipal de Assistênr:ia Social, para a devida aprovação.

4.5 - Não sr:rá efetuado qualqr"rer pagamenli:l a títuk: cJe antecipação do valor contratadr:

mesmo que ír requerimentr: do interessado.

4.6. O contrerto resultante poderá ter seu pre;o reajustado pelo IGP-M se decorridos mais dr:

12 (doze) meses da apresentaçãc da pro:osta.

cúUSU LA QU I ívTA . DA DOTAç,(O O nçITTvI E NTÁRI/\ p
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5.L - As Dotar;ões orçametttárias que cor:erão t;ris despesas são:

Órgão: L1000 - Secretaria de Finanças

Unidade: 11001 - Secretaria dc Finanças

Programa: /1.722.4C13"2.24 - M,arutençiío da liecretaria de Finanças

Elemento de Despesa: 3.3.90'3 5 - Serviços de Corrsultoria

Órgão: 8000 - Secrr-'taria de Saúde

Unidade: 8002 - Fundo Municipal de S;rúde

Atividade: 10.122.1001.?-.129 -- Manutenção clas ativ dades do FMS

Elemento de Despesa: 3 3.90.35.00 -- Serviço:; de Corrsultoria

Órgão: 7000 - Seretaria de Assistência Social

Unidade: 7(rO2- Fundo Municipal de Assistêrrcia Social

programa: Í1.L22.81.2.2.157-Ge:s:tão Adrninistrativa do Fundo l/lunicipal de Assi:;tência Social

Elemento de Despesa: 3.3.90.35 - Serviços dtl Corrsultoria

cúusulA st:xrA - DAs ALTERAÇÔES

6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. I24 da Lei n' 1-4'L33 de

2Q2L;

6.2 - A CONíRATADA é obrigada a aceitar, nas L'nesrnas corrdições contratuais, os acréscimos otl

supressões que se fizerern necessários, até o limit,: de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato;

6.3 - As supressões resultante:; de accrdo c,:lebrado entre as pertes contratantes poderão

exceder o linite de25% (vinte e cinco por cento) do valc,r inicial atualizado do contrato.

cúusuLA sÉrMA - nscAuzAçÃo

7.1 - A fiscalização da execução do obleto será efetuada por Representante designado pela

Secretaria so ricÍtante.

cúusuLA orrAVA - DAS t)BRTGAçÕE5

8.1 - Constituern obrigações da (lOl\TRA'lA,NTE

a) efetuar o l)agamênto prestaçiio de serviços,Jo objeto dr: presente Contrato de acordo com o

esüpulado nar Cláusula Terceira deste lnstrumento.

b) na hipótese de atraso de pagamentr: dos créd"tos resultarrtes <jo presente Corrtrato, ser;á

acrescida ao valor dos mesnros a taxa Ce 0,G1.% ao dia, a rÍtrrlo de compensação financeira,

aplicada desde o clia irrediatainente subsequer,te do vencimento até o do seu efetivg
pagamento.
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8.2 - Constituem obrigações da CONTRA1ADA:

a) prestar os serviços, com estrita obediêrcia à descrição constante no orçamentír;

b) manter-se durante to<ja a vigênciar contratu:rl oí.ar r:ompatibilidade com as obrigações

assumidas e i:em assim corn as condições de habilitaçâio fiscal e trabalhista.

cúUSULA NONA - D}AS PEI{ALID,ADES E SANçÕES ADIVI!NISTRATIVAS

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONÍRATO, o Município poderá aplicar a

CONTRATADA mu|ta de até, 5% (cinco pc,r cento)do valor do contrato, sern prejuizo das demais

penalidades previstas na Lei t4.L3312t. inclusive responsabilização civil e penal rra forma da

Legislação específica;

9.2 - Além da multa prevista ficrrrn estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contratc,

declaraçâo d: inidoneidatle e suspensão do direito de licitar e contratar corn o MUNICíPIO, que

serão aplicadas em função da nature;:a e gravidade da falta cometida, garanüda a ampla

defesa.

9.3 - O MUNICíP|O reteriá dos créditc,s decorrentes deste C.ontrato valores suficientes ao

pagamento das multas aplicadas.

9.4 - Nenhurn pagarnento será efetuado à CONTRT\TADA sem a quitação das multas aplicadas

em definiüvo.

crÁusutA DÉcrMA - DA R[scrs,Ão

L0.1 - O presente Termo,Je Contratcr pc,derá :;r:r rerscin«Jiclo nas hripóteses previstas no art. L3l
da Lei n" t4.1.33, de ll02"l, s;em prejuí;zc, clas sarrr;ões aplir:áveis.

10.2 - É admissível a fusã,r, cisãr: ou i6çç,1'p91'6r;;ào ca contratacla conr/ent outra pes:ioa jurídica,

desde que sejam obsert,a«Jos pela no'ra pes:;(la jurdica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação origirr;lf; seiernr rnartidas a:; demais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuízo à execução clrr objr:to pactuado :r haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do con'trato;

10.3 - Os casos de rescis;âo ccntratual seri;'c forrnalnrente: motivaclos, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prrevia r-. ampla lefesa;

cúusutA DÉoMA lrRIMEtrR"A - cfos cA:;os on,lssos

11.0 - Os casos onris,sos serão cercididr:s pela CON1-R/rTANT[-, segundo as dispo:;ições contidas

na Lei n" 1.4..133. de 2021 ,: dent;lis rrorrnas ferlerais de licrtações e contratos administrativos e,,

subsidiariam,:nte, segundo as disposiçõt:s contidas na Lei n" 8.r178, de 1990 Código de Defes;l

do Consumidor - e n()rma; el prinr:ípios g:rais dí:)S contratos.

§. j" 1:,:t,..) ,' ítsÇ,, rtl:, {,r- í',t',:, t'i.,, 1'
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cúusutA oÉcrrua !;EGUNDA - DA, FUNt)ArurNrRcÃo LEGAT r eualtcaçÃo

L2.1 - O pre,;ente Ccntratr: renr embasament[r legial no arttgo74, inciso lll, "c'' da 14,133, de

202t.

12.2-É de responsabilidaJe da CONTRA ANTE ,r publicação legaldo instrunrento.

cúUsUtA DÉCIMA 
.TERCI:IRA . IDO FORo

13.1 - Fica eleito o firro da Comarca de lhã Gr:rnde - PE como Jrnico e competente para dirimir

quaisquer dernandas do presente c:ontra[o, por rnais privilegtado que outro possa s€]r.

1-3.2 - E por rlstarem justos e cc,ntratados firm;,rm {) p1656,.,1" e'm 05 (cinco) vias de igual teor r:

forma para que produzarr r:s eferitcrs lega is.

Chã Grande, 27 de fevereirr: de 202-5
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